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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”


INDICAÇÃO 286/2024
Indicamos ao Prefeito Municipal Zenildo Brandão, extensivo à Superintendência Municipal de Trânsito, solicitando que seja realizada no município de Jequié uma campanha de conscientização e educação de trânsito.
Visando proporcionar maior segurança para pedestres e condutores no trânsito de Jequié e, baseado nas inúmeras reclamações que tem chegado em nosso gabinete sobre o numero elevado de multas de trânsito, extraídas pela SUMTRAN e, baseado também no alto índice de insatisfação no que se refere ao trato disponibilizado pelo agente da autoridade de trânsito do município de Jequié. É que venho solicitar que seja realizada uma ampla campanha educativa como objetivo de diminuir o alto número de multas aplicadas em Jequié, tomando como exemplo o que dispõe o art. 7º, inciso I, art. 12, incisos I e II, e o art. 75, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro (CTB).“As campanhas educativas voltadas ao trânsito são um importante instrumento de comunicação, informação e educação à medida que comunicam, informam e induzem comportamentos aos cidadãos por intermédio de mensagens que possam ser facilmente compreendidas e realizadas, auxiliando no cumprimento da legislação de trânsito e promovendo comportamentos éticos, de cidadania e mobilidade segura voltados ao bem comum.Anualmente o CONTRAN estabelece a mensagem, os temas e o cronograma das campanhas Educativa de Trânsito de âmbito nacional que deverão ser promovidas por todos os órgãos ou entidades do Sistema Nacional de Trânsito, em especial nos períodos referentes às férias escolares, feriados prolongados e à Semana Nacional de Trânsito.Os órgãos ou entidades do Sistema Nacional de Trânsito deverão promover outras campanhas no âmbito de sua circunscrição e de acordo com as peculiaridades locais.É importante frisar que essas campanhas são de caráter permanente, e os serviços de rádio e difusão sonora de sons e imagens explorados pelo poder público são obrigados a difundi-las gratuitamente, com a frequência recomendada pelos órgãos competentes do Sistema Nacional de Trânsito”.
Sala das Sessões, 11 de abril 2024.
JOAQUIM CAIRES ROCHA
Vereador                                                                                          [image: image1.jpg]                                                                  
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Sala das Sessões em:........./........../...........
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